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SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 05 (cinco) de julho de 2022, na Sala 
das Sessões Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 08:30, teve lugar a vigésima terceira 
Sessão Ordinária deste Colegiado por videoconferência (Resolução nº 04/2020 Tribunal Pleno - TJCE). 
Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores DURVAL AIRES FILHO, MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Presidente), JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO 
IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Ausente por motivo de gozo de férias, o Exmo. Sr. Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Representando o Ministério Público o Excelentíssimo senhor 
Doutor ANTÔNIO RICARDO NUNES BRÍGIDO MEMÓRIA, representando a Defensoria Pública o 
Excelentíssimo senhor Doutor CARLOS AUGUSTO MEDEIROS DE ALENCAR. A Exma. Sra. Desa. 
Presidente desta egrégia Câmara Maria do Livramento Alves Magalhães, cumprimentando a todos, declarou 
aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou 
aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pelo B.el. Marcel Benevides dos Santos – 
matr. 47326. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. 1 - Apelação Cível 
Nº 0231185-32.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: 
Francisca Gaciane de Menezes. Apte/Apdo: João Batista Martins Prata Braga. Julgadores: Des. DURVAL 
AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, as Patonas Oradoras previamente inscritas para realização 
de sustentação oral dispensaram a leitura do relatório. Empós, A Ilma. Sra. Dra. Advogada Júlia d'Alge 
Mont'Alverne Barreto OABCE 33.685, representando a parte autora, sustentou oralmente suas razões no 
tempo regimental. Na sequência, A Ilma. Sra. Dra. Advogada Ninon Elizabeth Tauchmann OABCE 5012, 
representando a parte ré, sustentou oralmente suas razões no tempo regimental.  Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos 
recursos para no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 2 - Apelação Cível Nº 0130525-69.2016.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: L. G. de S. D. Repr. Legal: Eliane 
Trajano de Sousa. Apelado: I. da S. D. J. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 
AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito negar-lhe provimento, tudo nos termos do 
voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 3 - Apelação Cível Nº 0005347-
91.2008.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Banco Pan 
S/A. Apelado: José Francisco de Carvalho. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22) e Des. DURVAL 
AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 4 - Apelação Cível Nº 0040997-06.2012.8.06.0117 (D) – 
Maracanaú(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Antônio Gomes Sampaio. Apelado: Tiago Gomes Sampaio. 
Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 5 - Apelação Cível Nº 0005071-
45.2019.8.06.0043 (D) - Barbalha(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Rosa Pereira dos Santos. 



Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 6 - Apelação Cível Nº 0000059-
32.2018.8.06.0028 (D) - Acaraú(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Lourival Carneiro de Souza. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 
conforme acórdão lavrado". 7 - Agravo de Instrumento Nº 0621537-92.2022.8.06.0000 (D) - 
Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Agravada: 
Márcia Caracas de Mendonça Vieira Barroso. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22) e Des. DURVAL 
AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 8 - Apelação Cível Nº 0006783-70.2019.8.06.0043 (D) - 
Barbalha(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Raimundo Alves de Souza. Apelado: Companhia Energética 
do Ceará – ENEL. Julgadores: Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-
Port.967/22)(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Relator, conforme acórdão 
lavrado". 9 - Conflito de competência cível 0002075-04.2022.8.06.0000 (D) – Aquiraz. Suscitante: Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Aquiraz. Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Aquiraz. Terceiro: Espólio de Manuel Ferreira de Barros. Terceiro: Francisco Galeno Sidou Cavalcanti 
Terceiro: Tiago Galeno Sidou Cavalcanti. Julgadores: Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 
Convocado-Port.967/22)(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
do Conflito de Competência Cível para, declarar competente o Juízo Suscitado, para processar e julgar o 
feito, tudo nos termos do voto do Relator, conforme acórdão lavrado". 10 - Conflito de competência cível 
0001994-55.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza (EXTRA-PAUTA). Suscitante: Juiz de Direito da 21ª Vara Cível 
da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Terceiro: 
Banco do Brasil S/A. Terceiro: A & T Construção e Locação de Veículos Ltda ME. Terceiro: Carlos André 
Bruno de Sousa Terceira: Fabíula Andressa Bruno de Sousa. Julgadores: Dr. BENEDITO HELDER 
AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22)(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência Cível, para declarar competente o Juízo 
Suscitado, para processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do Relator, conforme acórdão lavrado". 
11 - Embargos de Declaração Cível Nº 0461866-16.2011.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza(EXTRA-
PAUTA). Embargante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Embargado: Ana Luíza 
Mendes Oliveira Chastinet Braga. Repr. Legal: Rodrigo Chastinet Braga. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 
FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 12 - Agravo Interno Cível Nº 0622034-
09.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: João Batista Martins Prata Braga. Agravada: 
Francisca Gaciane de Menezes. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 
o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 13 - Apelação Cível Nº 
0004021-86.2012.8.06.0153 (D) – Quixelô. Apelante: Jeferson Alves Bezerra. Apelado: Lapa Tech 
Assistência Técnica Autorizada. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 
o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 
mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 



14 - Apelação Cível Nº 0026252-50.2011.8.06.0151 (D) – Quixadá. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil 
S/A. Apelado: José Aílton Queiroz. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 
o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 
mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
15 - Apelação Cível Nº 0000343-75.2000.8.06.0091 (D) – Iguatu. Apelante: Antônio Vieira Neto. Apelado: 
Luiz Wilson U. Sampaio. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 
o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 
mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
16 - Apelação Cível Nº 0154295-86.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Lucileide Soares Vidal. 
Apelado: Banco Itaucard S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 
o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 17 - Apelação Cível Nº 0008496-91.2015.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Maria Liduína 
Ferreira Alves. Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. DURVAL 
AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 18 - Apelação Cível Nº 0008089-19.2019.8.06.0126 
(D) – Mombaça. Apte/Apdo: Banco BMG S/A. Apte/Apdo: Francisco Alves de Sousa. Julgadores: Des. 
DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para,  dar parcial provimento ao recurso da parte autora, 
bem como, negar provimento da parte promovida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 19 - Apelação Cível Nº 0010711-63.2019.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apte/Apdo: 
José Alexandre da Silva Paiva. Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. DURVAL 
AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 20 - Apelação Cível Nº 0009702-74.2019.8.06.0126 
(D) – Mombaça. Apelante: Edite de Sousa Martins. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 
Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 21 - Apelação Cível Nº 0005912-
69.2017.8.06.0153 (D) – Iguatu. Apelante: Geraldo Bezerra de Lima. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: 
Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 22 - Apelação Cível Nº 0143704-
02.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria José Alves Ferreira. Apelado: CCB Brasil S/A – Crédito, 
Financiamentos e Investimentos. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 
o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 
mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
23 - Apelação Cível Nº 0219985-91.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Roberto José Caldas Freire 
Júnior. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 
no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 24 - Embargos de Declaração Cível Nº 0204017-55.2020.8.06.0001/50000 (D) – 



Fortaleza. Embargante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Embargado: Gerson Santos 
Lima. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 
conforme acórdão lavrado". 25 - Embargos de Declaração Cível Nº 0152101-84.2017.8.06.0001/50000 (D) 
– Fortaleza. Embargante: O Moreira e Companhia Ltda – ME. Embargado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, 
o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 
26 - Embargos de Declaração Cível Nº 0000771-87.2017.8.06.0147/50000 (D) - Senador Pompeu. 
Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargada: Francisca Júlia de Morais Pinto Nunes. Embargado: 
Francisco Eugênio Pinto de Moraes. Embargado: Tarquilio de Morais Pinto. Embargado: Temistoclis Vieira 
Pinto. Embargado: Emanoel Wellington de Morais Pinto. Embargada: Aparecida Juliana de Morais Pinto 
Gomes. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-
Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso para, no mérito dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora 
Relatora, conforme acórdão lavrado". 27 - Embargos de Declaração Cível Nº 0255316-
71.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. 
Embargado: José Aglayrton Albano da Silva. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 
AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito negar-lhe provimento, tudo nos termos do 
voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 28 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0001787-71.2000.8.06.0115/50001 (D) - Limoeiro do Norte. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: 
Francisca Elivanir Xavier. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-
Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso para, no mérito negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 
conforme acórdão lavrado". 29 - Agravo de Instrumento Nº 0622611-84.2022.8.06.0000 (D) – Aracati. 
Agravante: Sérgio Oliveira de Brito. Agravado: Banco Itaucard S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 
BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 30 - Agravo 
Interno Cível Nº 0133150-76.2016.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Agravante: Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Agravante: Sompo Seguros S/A. Agravado: Bruno Silva de Souza. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 
conforme acórdão lavrado". 31 - Agravo Interno Cível Nº 0631012-77.2019.8.06.0000/50000 (D) – 
Fortaleza. Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Agravado: João Augusto Ximenes de 
Vasconcelos. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-
Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso para, no mérito negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 
conforme acórdão lavrado". 32 - Agravo Interno Cível Nº 0138790-55.2019.8.06.0001/50000 (D) – 
Fortaleza. Agravante: Anacélio Mesquita Lopes. Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento 
S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 



parcialmente do recurso para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 33 - Agravo Interno Cível Nº 0620905-
37.2020.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Agravante: Tim Celular S/A. Agravado: KGD Tecnologia e 
Serviços Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-
Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso para, no mérito negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 
conforme acórdão lavrado". 34 - Agravo Interno Cível Nº 0630960-13.2021.8.06.0000/50000 (D) – Aquiraz. 
Agravante: Itaú Veículos Administradora de Consórcios Ltda. Agravada: Alexandra do Nascimento Silva. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 
conforme acórdão lavrado". 35 - Agravo Interno Cível Nº 0636720-40.2021.8.06.0000/50000 (D) - Santa 
Quitéria. Agravante: Banco Volkswagen S/A. Agravado: Júlio César de Sousa Mercearia ME. Julgadores: 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, 
o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 
36 - Agravo Interno Cível Nº 0024299-34.2002.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Agravante: Grandes 
Datas Presentes Ltda. Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 
BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 37 - 
Apelação Cível Nº 0002138-25.2019.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Francisca Rodrigues Carvalho. 
Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 
AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 38 - Apelação Cível Nº 0008858-
27.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apelante: Maria Soares da Silveira. Apelado: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-
Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso para, no mérito dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora 
Relatora, conforme acórdão lavrado". 39 - Apelação Cível Nº 0012747-38.2017.8.06.0100 (D) – Itapajé. 
Apelante: Maria Valdeisa de Sousa Rodrigues. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 
BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 40 - Apelação Cível Nº 0009316-81.2018.8.06.0028 
(D) – Acaraú. Apelante: Maria das Graças de Paulo. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 
conforme acórdão lavrado". 41 - Apelação Cível Nº 0000379-48.2019.8.06.0028 (D) – Acaraú. Apelante: 
José Ferreira Teles. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 
BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 42 - 
Apelação Cível Nº 0000437-30.2013.8.06.0200 (D) – Solonópole. Apelante: Seguradora Líder dos 



Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: José Maciel Diniz Neto. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 
BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 43 - 
Apelação Cível Nº 0079319-60.2009.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Sellene Comércio e 
Representações Ltda. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 
BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 44 - 
Apelação Cível Nº 0003576-66.2017.8.06.0097 (D) – Iracema. Apelante: Interbelle Comércio de Produtos 
de Beleza Ltda. Apelada: Lucicleide Bandeira de Moura. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 
AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito negar-lhe provimento, tudo nos termos do 
voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 45 - Apelação Cível Nº 0070501-
62.2016.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Banco Honda S/A. Apelado: Paulo Isidoro Gaspar de Paula. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 
conforme acórdão lavrado". 46 - Apelação Cível Nº 0050651-80.2020.8.06.0070 (D) – Crateús. Apte/Apdo: 
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apte/Apdo: Amadeu Marques Rodrigues. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos 
recursos para, negar provimento ao recurso da parte ré, bem como, dar provimento ao recurso da parte 
autora, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 47 - Agravo de 
Instrumento Nº 0638168-82.2020.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Colégio Irmã Maria Montenegro – 
CIMM. Agravada: Andréa Christiane Dias da Costa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22) e Des. DURVAL 
AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 48 - Agravo de Instrumento Nº 0624180-57.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 
Agravante: Maria da Cruz Lima. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Dr. 
BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22) e Des. DURVAL AIRES FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 49 - Agravo de Instrumento Nº 0620932-49.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 
Companhia Energética do Ceará – ENEL. Agravado: Antônio Eudázio Cavalcante. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 
Convocado-Port.967/22) e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 50 - Agravo de Instrumento Nº 
0621698-05.2022.8.06.0000 (D) – Quixeramobim. Agravante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 
Agravada: Ana Camila de Sousa Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22) e Des. DURVAL 
AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 51 - Agravo Interno Cível Nº 0620622-14.2020.8.06.0000/50000 (D) – 
Fortaleza. Agravante: Francisca Valéria Castelo Banco de Lima. Agravada: Maria Milagrosa Cunha Lima. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Dr. BENEDITO HELDER AFONSO 
IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22) e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 



Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 52 - Apelação Cível Nº 0040716-10.2012.8.06.0001 
(D) – Fortaleza. Apelante: Diana Maria Nascimento da Silva. Apelante: Sílvio Barroso Advíncula Júnior. 
Apelada: Maria Inês Matias de Lima. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 
Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22) e Des. DURVAL AIRES FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 53 - Agravo de Instrumento Nº 0638176-25.2021.8.06.0000 (D) – Jardim. 
Agravante: Banco Pan S/A. Agravada: Francisca Filgueira da Cruz. Julgadores: Dr. BENEDITO HELDER 
AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22)(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Relator, conforme acórdão 
lavrado". 54 - Apelação Cível Nº 0050478-53.2020.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: F. F. C. C. Apelada: S. 
de O. B. C., M. Apelado: T. de O. B. C. M. Repr. Legal: Germana de Oliveira Brito Cavalcante. Julgadores: 
Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22)(Relator), Des. DURVAL AIRES 
FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Relator, conforme acórdão lavrado". 55 - Apelação Cível Nº 
0131077-63.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria do Socorro Gomes. Apelado: Central Nacional 
dos Aposentados e Pensionistas do Brasil – CENTRAPE. Julgadores: Dr. BENEDITO HELDER AFONSO 
IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22)(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 
voto do Relator, conforme acórdão lavrado". 56 - Apelação Cível Nº 0000312-95.2018.8.06.0100 (D) – 
Itapajé. Apelante: Raimunda Coelho de Oliveira. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Dr. BENEDITO 
HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22)(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em não conhecer do recurso , tudo nos termos do voto do Relator, conforme acórdão 
lavrado". Diversos- 1.1. PROCESSO RETIRADO DE PAUTA: Apelação Cível Nº 0125948-
14.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 1.2. PROCESSO COM DISPENSA DE SUETENTAÇÃO ORAL OU 
NÃO OCORRÊNCIA POR QUALQUER OUTRO MOTIVO: Apelação Cível 0130525-69.2016.8.06.0001 (D) 
- Fortaleza (O (a) Ilmo (a). Sr(a). Dr(a). Advogado(a) Jumário Gomes de Medeiros Júnior (OAB: 22882/CE), 
representando a parte apelada, dispensou a realização de sustentação oral); 1.3. INDEFERIMENTO DE 
PEDIDO DE INSCRIÇÃO PARA REALIZAÇÃO SUSTENTAÇÃO ORAL - Agravo Interno Cível Nº 
0622034-09.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza: A Ilma. Sra. Dra. Advogada Ninon Elizabeth Tauchmann 
(OAB: 5012/CE)  manifestou-se em sessão, assim como de forma prévia, nos autos do feito em epígrafe, 
requerendo sua inscrição para realização de sustentação oral. Posto em apreciação nesta sessão ordinária, 
o requerimento foi indeferido pela Presidência deste Colegiado com base no artigo 95, VI do RITJCE.  1.4. 
OUTROS ASSUNTOS: 1.4.1. A Exma. Sra. Desa. Presidente Maria do Livramento Alves Magalhães 
registrou o número de julgados nesta sessão ordinária de 56 (cinquenta e seis) feitos. 1.4.2. A Exma. Sra. 
Desa. Presidente Maria do Livramento Alves Magalhães, registrou votos de pesar em razão do desenlace 
prematuro do Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva desta egrégia Corte de Justiça. Na ocasião fora 
determina a expedição de ofícios endereçados aos Ilmos. Srs. Francisca Tilde Silva, José Nazareno Silva 
Lima , Maria Nailde Silva Luciano, Maria Angela Silva Brandão, Joaquim Pedro da Silva Neto, João Silva 
Lima Neto, Maria Nívea Silva, Geralda Silva Lima e Dr. Francisco Wellister Feitosa Cidrão.  Acostaram-se 
aos votos, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Durval Aires Filho, José Evandro Nogueira Lima 
Filho e Dr. Benedito Helder Afonso Ibiapina (Juiz Convocado – Port. 967/2022), bem como, os 
representantes da Procuradoria de Justiça e Defensoria Pública de Segundo Grau, os Ilmos. Srs. Drs. 
Antônio Ricardo Nunes Brígido Memória e Carlos Augusto Medeiros de Andrade, respectivamente. Durante 
o registro das intenções, o Nobre Des. José Evandro Nogueira Lima Filho descreveu o í. Desembargador 
homenageado como uma “grande pessoa e magistrado”, referindo-se ao fato como uma grande perda para 
o Poder Judiciário. O eminente Des. Durval também definiu o saudoso Desembargador como um homem 
“edificante, leal, sério e comprometido com a justiça”. Os Exmos. Srs. Deses. Maria do Livramento Alves 
Magalhães e Benedito Helder Afonso Ibiapina (Juiz Convocado) também compartilharam momentos e 
memórias alusivas ao Exmo. Des. Antônio Pádua Silva. A Presidente do Colegiado encerrou suas palavras 
citando crônica do e. Des. Durval Aires Filho na parte em que este invoca as palavras atemporais de 
Sigmund Schlomo Freud e assim diz: “Se quiseres poder suportar a vida, fica pronto para aceitar a morte”. 



1.4.3. O Ilmo. Dr. Defensor Público de Segundo Grau Carlos Augusto Medeiros de Andrade registrou votos 
de pesar por ocasião do desenlace prematuro do Ilmo. Sr. Massachi Tanaka, funcionário da Douta 
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Na ocasião, os eminentes Desembargadores, bem como, o Ilmo. Sr. 
Dr. Representante do Órgão Ministerial presentes nesta sessão ordinária se solidarizaram com a partida do 
homenageado. Determinada a expedição de ofício com destino à Douta Defensoria Pública do Estado do 
Ceará. TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que 
para constar, eu, Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, digitei a presente ata. Fortaleza, 5 (cinco) de 
julho de 2022. Subscrevo e assino: Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, Coordenador da Quarta 
Câmara de Direito Privado. Conforme: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES – Presidente 
da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
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